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Solicita um estudo e a adoção das medidas necessárias para a retomada do 
programa “Guardiões da Alegria”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Vereadora Simone Bellini, no uso de suas atribuições 
regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Franklin Duarte de Lima 
que determine ao setor competente da Prefeitura o estudo e a adoção das medidas 
necessárias para a retomada do programa “Guardiões da Alegria”, no âmbito do 
Município de Valinhos.

Justificativa

O programa "Guardiões da Alegria" tinha como objetivo 
promover ações de integração comunitária, humanização de serviços públicos e 
incentivo ao bem-estar social, utilizando intervenções lúdicas, culturais e educativas 
especialmente voltadas para crianças, adolescentes e idosos.

Além de reforçar valores como solidariedade, respeito, 
cidadania e autoestima, o programa contribuía para a aproximação entre a 
administração pública e a população, fortalecendo laços comunitários e promovendo 
uma cidade mais acolhedora.

A retomada dos "Guardiões da Alegria" fortalecerá o 
compromisso de Valinhos com políticas públicas voltadas para a cultura de paz, a 
educação humanizada e o cuidado com a qualidade de vida dos munícipes.

Diante da relevância da proposta, solicita-se a atenção 
especial do Poder Executivo para o pronto atendimento desta indicação, visando à 
reimplantação do programa em benefício da nossa cidade.

Valinhos, 28 de abril de 2025.
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